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formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§ 3º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução tce/Pa nº 19.503 de 23/05/2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do sr. alcir costa da 
silva, Prefeito à época do Município de santa Maria do Pará, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.044
(Processo tc/532224/2013)
assunto: tomada de contas especial referente ao convênio sedUc n. 
992/2009
responsável/interessado:  iNgridir tavares dias e coNselHo esco-
lar da escola eM regiMe de coNvêNio Maria lUiza
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução tce/Pa nº 19.503 de 23/05/2023, extinguir o 
processo referente as contas de responsabilidade da sra. iNgridir tava-
res dias, gestora à época do conselho escolar da escola em regime de 
convênio Maria luiza, em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.045
(Processo tc/515630/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  secretaria de estado de edUcaÇÃo - sedUc
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro 
(art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores tem-
porários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – PAU-
la soares saNtos, dilaN belo balieiro, josele sdolfo ferreira, 
eliaNe ePifaNe MartiNs, Nilcileide de soUza garcia, PaUlo HeN-
riQUe oliveira da silva,, Maria do carMo ferreira soUza, eliaNa 
da silva ferreira, josÉ elielsoN cHagas MeNdes, daYsiaNe cris-
tiNa Neves do rosario, giselle sales rodrigUes, dUlceleNe de 
oliveira liMa, Mariza da gaMa PiNto, NatHalYa MariNHo da silva, 
aNtoNia laUriNete da silva Passos, Katia regiNa cardoso da sil-
va, valderice silva araUjo de farias, joÃo carlos ferNaNdes de 
oliveira, rilsoN cUrsiNo liMa, adelaide ferreira da silva Mo-
rais, leidiMilza dos saNtos vieira, gilMar de araUjo PiMeNtel, 
alessaNdro PacHeco frazÃo, tarzYs reis PiNHeiro, NorMa ro-
drigUes PacHeco.
AcÓRDão N.º 66.046
(Processo tc/508930/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de adMiNistraÇÃo - sead
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro 
(art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores tem-
porários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
– Maria laiza caMPos Pereira, Pedro HeNriQUe PoNtes oliveira, 
regiNaldo PaUla dos saNtos jUNior, fraNKliN jHorge de soU-
sa PiNto, zeNaide aMaral freitas, gisele gUiMarÃes ribeiro, rUi 
silva de alMeida, gorete PoMPeU WaNzeler, Maria josÉ Moraes 
dos saNtos, joelMa de fatiMa goMes da silva, NilcileNe Maciel 
soUsa, alcioNe aParecida da silva soares.
resolUÇÃo Nº 19.560
(Processo tc/012165/2021)
assunto:  Pedido de Medida caUtelar, formulado pelo sr. valdiNei 
josÉ ferreira, Prefeito do Município de trairão, solicitando a suspensão 
da restrição constante no sistema integrado de administração financeira 
- SIAFE em razão do Convênio nº 215/2017 firmado com a Secretaria de 
estado de educação.
advogado:  dr. WelliNtoN de jesUs silva – oab/Pa nº 31.363
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
resolveM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, com fundamento no art. 88, inciso i, c/c o art. 89, inciso 
iii, da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, deferir a Medida 
cautelar pleiteada pelo sr. valdiNei josÉ ferreira, Prefeito Municipal de 
trairão, e determinar à sedUc que:
1- realize a sustação do registro restritivo no siafe referente ao convênio 
nº. 215/2017, firmado com o município de Trairão;
2- revise seus registros em cadastro de inadimplência, mantendo apenas 
aqueles que se enquadrem nas hipóteses normativas do art. 49 do decreto 
estadual nº 3.302/2023.
o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em sessão ordi-
nária de 16 de novembro de 2023, tomou a seguintes decisões:
AcÓRDão N.º 66.047
(Processo tc/517137/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará.
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Admissão de Pessoal firmado entre a FUNDA-
ÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará – Maria caNdida baN-
deira da coNceiÇÃo, aUgUsto cezar ferraz da costa, lUcia Hele-

Na da costa, ferNaNda cals de oliveira, raQUel raQUeliNe reis 
de oliveira, tHais aNdrea Macedo soUza, fabio lUiz silva Nati-
vidade loPes, rosiNeide ribeiro da costa silva, tassia caMila 
de soUza faro, silvia HeleNa silva do NasciMeNto, selMa silva 
da silva, valdireNe rodrigUes PiNHeiro, cYNtHia cHagas Mota, 
HeMiNY rafaell silva liberato, aliNe fatiMa de araUjo ferreira, 
alda caroliNa freitas gUiMarÃes de soUsa, cYNtHia cristiNa 
soares triNdade, siMoNe ferNaNdes de araújo da coNceiÇÃo, 
WilMa de soUza MalcHer, lUziNete abreU da silva, carMilsoN 
PaUliNo MarQUes, jaQUeliNe rafaela do NasciMeNto lobato, re-
giNa de alcaNtara ribeiro, PaUlo doUglas de oliveira aNdrade, 
iaN taNcredi de araújo, lUiz carlos de aNdrade goMes, fabio 
gUilHerMe silva da silva, fabio lUiz da silva Natividade, brU-
Na Melo cHaves, rafael aNgelo araújo, davidsoN adegas costa, 
alais figUeiredo PaMPloNa, NatHalia adriaNNe farias rabelo, 
rita Maria NUNes deMÉtrio, Patricia da silva barbosa, gYsele 
coelHo aMaral, adriaNa sUelY MoNteiro beNjaMiM, ezeQUias da 
silva triNdade, tHiago aUgUsto saNtos torres, iNgrid vaNessa 
soUza da rocHa, brUNo icaro da silva rUivo, altair lUiz carva-
lHo de aNdrade, caMila Pedreira oliveira, aliNe costa MartiNs, 
darleNe fraNco dias, cleYtoN josÉ silva PiNHeiro, WilcileNa do 
carMo silveira, alarY dias MUNHos, valMor arede cordova jU-
Nior, livia carla aviz liMa loPes, cYNtHia de NazarÉ otaviaNo 
do MoNte Pedreiro, Nilciele MacHado da silva, valdeMar lUiz de 
soUza cleMeNte jUNior, roseaNe de soUza jardiM, sileNe farias 
dUarte, rafael doria alvares, Nivaldo NasciMeNto da silva, Na-
zarÉ do socorro ribeiro alves, silvaNo josÉ botelHo cerdeira, 
sUzaNe dos Passos correa, vera lUcia Nardi, alessaNdra Mara 
dos saNtos correa, aNa larissa costa agUiar e geNir de NazarÉ 
dos saNtos rodrigUes.
AcÓRDão N.º 66.048
(Processo tc/514671/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012; 
deferir o registro do Ato de Admissão de Pessoal firmado entre a FUNDA-
ÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará – Pablo raPHael-
soN viNagre e ivaNildo da silva MartiNs.
AcÓRDão N.º 66.049
(Processo tc/515266/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, e nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir os registros dos Atos de Admissão de Servidor Temporário firmado 
entre a fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará – fer-
NaNdo cesar QUaresMa borges, geNivaldo saNtos laNHellas, 
jociclei silva batista, cHarles cristiNo barros sarMeNto, fer-
NaNda oliveira da silva, davi roberto PiMeNtel, eriveltoN goN-
Çalves carvalHo, claUber de jesUs cHaves ferreira, elissaNdro 
tavares braNdÃo, gilsoN ferraz jUNior, alaN WivistoN barbosa 
Pereira, cássia MôNica soares lobato liMa, fábio deMÉtrio Ma-
deira barbosa, deNilsoN oliveira da silva, edir josÉ leite da 
silva júNior, elias liMa PoNtes, gleisoN silva de MiraNda, alex 
saNdro aUgUsto Paiva da costa, assis soUsa da silva, jadsoN 
WilaMe liMa sales, davi eli liMa silva, eMMaNUel alberto da sil-
va crUz rodrigUes, jeaN carlos dos saNtos cHUcre, joelMa be-
NÍcio de soUsa, agUiloN rafael loUreNÇo barbosa, ciNtia regi-
Na barra, elis carlos garcia PiNHeiro, aNa carla HolaNda, car-
los aUgUsto Passos da serra freire e jadsoN Passos braNdÃo.
AcÓRDão Nº. 66.050
(Processo tc/522450/2019)
assunto: PeNsÃo civil
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1- deferir o registro do ato de Pensão civil, consubstanciado na 
Portaria Ps nº 3572, de 28/11/2018, em favor de sUzaNa de araUjo 
figUeiredo, adria gabriele figUeiredo NasciMeNto e aNdre 
MatHeUs figUeiredo NasciMeNto, dependentes do ex-segurado luis 
andre costa Nascimento;
2- Recomendar ao IGEPPS que promova a retificação da PS n.º 3572, de 
28/11/2018, para alterar a referência do Art. 25-A especificamente nos 
itens i.2 e ii.3, para fazer constar o inciso ii em vez do inciso i, bem como 
corrigir a data do óbito para o dia 16 de fevereiro de 2017.
 AcÓRDão N.º 66.051
(Processo tc/006819/2022)
assunto: representação proposta pelo Município de Magalhães barata, re-
presentado pela Prefeita Municipal, sra. MarleNe da silva borges, sob 
a alegação de omissão no dever de prestação de contas, junto à sedUc, 
dos recursos provenientes do Programa estadual de transporte escolar 
-Pete, referente ao exercício de 2020, de responsabilidade do ex-Prefeito, 
sr. gersoN MiraNda loPes.
advogado: aNtôNio joÃo sá de oliveira jUNior – oab/Pa nº 25.787
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
 acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 1º, 
inciso xvii e no art. 50 § 3º, da lei complementar nº 81, de 26 de abril 
de 2012:
1- conhecer e julgar procedente a representação formulada pelo Município 
de Magalhães barata, reconhecendo a omissão no dever de prestar contas 


